PROJETO DE LEI Nº 069, DE 13 DE ABRIL DE 2022.

CRIA VAGA PARA CARGO PÚBLICO DE PROVIMENTO EFETIVO DE PSICOPEDAGOGO EM REGIME ESTATUTÁRIO.
Art. 1.º Fica criado no Quadro de Provimento Efetivo estabelecido no artigo 8.º da Lei nº 3.760 de 20 de junho de 1997 e alterações posteriores, mais 01 (uma) vaga para o cargo de Psicopedagogo, em regime estatutário, que passa a ser no total de 03 (três) vagas.

Art. 2.º As atribuições do cargo ora criado, a carga horária semanal de trabalho e as atribuições, são as constantes no Anexo único da presente Lei.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei, serão suportadas por dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Educação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:
Através do presente projeto de lei, busca-se autorização para criação de mais uma vaga para o cargo de Psicopedagogo, 33 horas semanais, em regime estatutário, para atuar junto a Secretaria de Educação. Justifica-se o pedido supra, tendo em vista que o profissional atenderá as demandas da Secretaria, diagnosticando e intervindo para prevenir e tratar problemas e barreiras de aprendizagem de alunos da rede municipal de ensino, em especial aos portadores de transtorno de Espectro Autista – TEA, bem como, auxiliar no atendimento de professores e outros profissionais da instituição de ensino, visando melhoria das condições do processo de ensino/aprendizagem. Logo, buscamos a aprovação do presente Projeto de Lei, em caráter de urgência, na oportunidade em que agradecemos e renovamos a Vossa Excelência e aos demais Vereadores, nosso protesto de estima e apreço.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 13 de abril de 2021.

Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
CATEGORIA FUNCIONAL: PSICOPEDAGOGO

PADRÃO: 11


SINTESE DOS DEVERES: Lidar com os processos de aprendizagem e suas dificuldades junto à criança ou adolescente, ao adulto ou à instituição, estimulando aprendizagens significativas, de acordo com as suas possibilidades e interesses; promover a aprendizagem, garantindo o bem-estar das pessoas em atendimento profissional, devendo valer-se dos recursos disponíveis, incluindo a relação inter-profissional.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Atender os alunos através de um trabalho de estimulação de aprendizagem tanto a nível individual quanto grupal; auxiliar na organização, avaliação e encaminhamentos à rede de atendimentos para alunos com dificuldades de aprendizagem; orientar e auxiliar a direção das escolas, professores e pais, buscando superar dificuldades de aprendizagem dos alunos; realizar intervenção psicopedagógica no processo de aprendizagem e suas dificuldades oferecendo sugestões para o planejamento pedagógico da escola, tendo por enfoque o sujeito que aprende em seus vários contextos; realizar diagnóstico e intervenção psicopedagógica mediante a utilização de instrumentos e técnicas próprias da Psicopedagogia; utilizar métodos, técnicas e instrumentos psicopedagógicos que tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, a avaliação e a intervenção relacionadas com a aprendizagem; executar consultoria e assessoria psicopedagógicas objetivando a identificação, a análise e a intervenção nos problemas do processo de aprendizagem; realizar avaliações psicopedagógicas circunstanciadas em suas fases: anamnese, análise de material escolar, observação direta e indireta do desempenho do aluno, a fim de observar na área emocional, os períodos do desenvolvimento pessoal/social, manifesto no comportamento, os problemas de linguagem e na área cognitiva, a organização do pensamento, a capacidade de reflexão e as dificuldades de raciocínio; na área perceptivo-motora, analisar como se realizam as interações sujeito-objetivo e como os alunos interpretam e dão significado ao meio circundante; auxiliar os professores e a equipe escolar na construção de uma visão mais abrangente do aluno; participar de reuniões e comissões em que for necessária sua presença; executar outras tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de trabalho de 33horas semanais;
b) Outras: o exercício do cargo exige a prestação de serviço, à noite, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a)Escolaridade: Curso Superior completo de Psicopedagogia ou a nível de pós graduação.

b) Idade: mínima de 18 anos.
RECRUTAMENTO: Concurso Público.
